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COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 

 
REQUERIMENTO Nº            , DE 2008 

 
 
 
 

Requer a realização de audiência pública para 
esclarecer sobre possível crime de lavagem 
de dinheiro envolvendo o Sport Club 
Corinthians Paulista, com a presença do 
delegado da Polícia Federal Protógenes 
Queiroz. 

 
 
 
 

Requeiro, nos termos do artigo 24,III do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, a realização de audiência pública para esclarecer sobre possível crime 
de lavagem de dinheiro envolvendo o Sport Club Corinthians Paulista, com a presença 
do delegado da Polícia Federal Protógenes Queiroz. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 
Em setembro de 2007, esta Comissão ouviu em audiência os 

conselheiros do Sport Club Corinthians Paulista, dos Promotores de Justiça do Estado 
de São Paulo e dos Procuradores da República que apresentaram fatos relevantes 
sobre a denúncia feita pelo Ministério Público de lavagem de dinheiro e formação de 
quadrilha, fruto da parceria do clube com a MSI (Media Sports Investment). 

 
Esses fatos revelaram a ação de quadrilhas internacionais que atuam e já 

atuaram em diversos países, aproveitando-se da fragilidades dos clubes brasileiros e 
da situação precária que a maioria deles se encontra. 

 
No dia 03 de outubro do ano passado aprovamos o Requerimento nº 

57/07, de minha autoria, que solicitava a oitiva do Delegado da Polícia Federal 
responsável pelas investigações da chamada Operação Perestroika, Protogénes 
Queiroz, com o objetivo de dar continuidade aos trabalhos acerca do tema.  

 
Lamentavelmente não foi possível, em 2007, a realização da audiência 

pública. Acreditamos que neste intervalo de tempo as investigações sobre o caso 
tenham avançado e novos fatos podem vir a luz através de informações preciosas que 
o nobre Delegado Protógenes poderá apresentar. 
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Vale ressaltar que a discussão desse tema é de suma importância para o 

País e essa Comissão pode e deve analisar os fatos a fim de propor uma legislação 
que proteja o patrimônio e as instituições brasileiras da ação nefasta de quadrilhas 
internacionais. 

 
Neste sentido, mais uma vez peço a apoio dos demais pares para a 

aprovação deste requerimento. 
 
 
 
 

Sala da Comissão,        de março de 2008. 
 
 
 
 

Deputado SILVIO TORRES 
PSDB - SP 

 
 
 
 


